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PoRtARiA Nº 1273/2024-GAB/DG/cEDêNciA
belém, 02 de abril de 2024
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao delegado-geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da instituição Policial;
coNsideraNdo os termos do Pae Nº 2022/1096745, que versa sobre 
pedido de cessão do servidor iPc reNaN MiraNda arrUda de carvalHo 
BARROS, matrícula nº. 5940354, para o Governo de Pernambuco, a fim de 
exercer suas atividades secretaria de defesa social do estado;
coNsideraNdo os termos do Parecer Nº 626/2022-asJUr/ccg, bem como 
a manifestação do chefe da casa civil da governadoria, autorizando a cessão,
r e s o l v e: i - ceder, o servidor iPc reNaN MiraNda arrUda de 
carvalHo barros, matrícula nº. 5940354, para o governo de Pernam-
buco, a fim de exercer suas atividades na Secretaria de Defesa Social da-
quele estado, com ônus ao órgão cessionário, pelo período de 01/05/2024 
até 30/04/2026;
ii - determinar às diretorias de Polícia do interior, de administração e de 
Recursos Humanos para que adotem as devidas providências ao fiel cum-
primento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral da Polícia civil

Protocolo: 1063532
PoRtARiA Nº 027/2024-PAD/DivERSoS/DG/Pc-PA.
belém-Pa, 11 de abril de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 013/2024-cPad/cg/Pc-Pa, 
de 10/04/2024, por meio do qual solicita redesigNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
26/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 27/09/2023, publicado no 
doe 35.577, de 18/10/2023, tendo em vista a necessidade de realizar di-
ligências necessárias à instrução do processo, em relação ao investigador 
J. c. H. – matrícula nº5940326;
r e s o l v e:
i – redesigNar a coMissÃo, composta pelos servidores leoMar Nar-
zila MaUÉs Pereira e gUstavo Jose foNteNele barreira – delega-
dos de Polícia civil, e JosÉ gUilHerMe da silva NasciMeNto JUNior 
– Escrivão de Polícia Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim 
de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Pro-
cesso administrativo disciplinar nº 26/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-
Pa, de 27/09/2023, publicado no doe 35.577, de 18/10/2023, conforme 
preceitua o artigo 96, da lei complementar nº 022/94 e alterações, até o 
término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará.
PoRtARiA Nº 028/2024-PAD/DivERSoS/DG/Pc-PA.
belém-Pa, 12 de abril de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 013/2024-cPad/cg/Pc-Pa, 
de 12/04/2024, por meio do qual solicita redesigNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
30/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 23/10/2023, publicado no 
doe 35.598, de 07/11/2023, tendo em vista a necessidade de realizar 
diligências necessárias à instrução do processo, em relação aos servidores: 
delegado J. e. r. d. s. – matrícula nº 5835224, escrivão a. l. d. s. – ma-
trícula nº 54183807, investigadores d. d. J. P. – matrícula nº 5332699 e 
investigador J. r. g. – matrícula nº 5876842.
r e s o l v e:
i – redesigNar a coMissÃo, composta pelos servidores isoMarY aN-
drade regis MoNteiro, carMeN sUelY soUza da silva e rose MarY 
goUvea loPes – delegados de Polícia civil, respectivamente Presidente 
e Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, visan-
do à conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 30/2023-Pad/
iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 23/10/2023, publicado no doe 35.598, de 
07/11/2023, conforme preceitua o artigo 96, da lei complementar nº 
022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 029/2024-PAD/DivERSoS/DG/Pc-PA.
belém-Pa, 12 de abril de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 005/2024-cPad/cg/Pc-Pa, 
de 12/04/2024, por meio do qual solicita redesigNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
32/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 08/11/2023, publicado no 

doe 35.608, de 14/11/2023, tendo em vista a necessidade de realizar 
diligências necessárias à instrução do processo, em relação ao delegado c. 
c. r. b. – matrícula nº 57192824.
r e s o l v e:
i – redesigNar a coMissÃo, composta pelos servidores isoMarY aN-
drade regis MoNteiro, carMeN sUelY soUza da silva e rose MarY 
goUvea loPes – delegados de Polícia civil, respectivamente Presidente 
e Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, visan-
do à conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 32/2023-Pad/
iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 08/11/2023, publicado no doe 35.608, de 
14/11/2023, conforme preceitua o artigo 96, da lei complementar nº 
022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
PoRtARiA Nº 030/2024-PAD/DivERSoS/DG/Pc-PA.
belém-Pa, 12 de abril de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNsideraNdo: os termos do ofício nº 008/2024-cPad/cg/Pc-Pa, 
de 12/04/2024, por meio do qual solicita redesigNaÇÃo da comissão 
Processante para a conclusão do Processo administrativo disciplinar nº 
31/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 25/10/2023, publicado no 
doe 35.604, de 10/11/2023, tendo em vista a necessidade de realizar 
diligências necessárias à instrução do processo, em relação ao escrivão c. 
a. b. – matrícula nº 5966675.
r e s o l v e:
i – redesigNar a coMissÃo, composta pelos servidores cYNtHia de 
fátiMa de soUza viaNa e ferNaNdo PittoN albaNese – delegados 
de Polícia civil e adaM gregorY saNtos do carMo – escrivão de Polícia 
Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de dar continuidade 
aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Processo administrati-
vo disciplinar nº 31/2023-Pad/iNstaUraÇÃo/dg/Pc-Pa, de 25/10/2023, 
publicado no doe 35.604, de 10/11/2023, conforme preceitua o artigo 96, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará

Protocolo: 1063589
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outRAS MAtéRiAS
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PoRtARiA Nº 1309/2024-GAB/DG/AfAStAMENto
belém, 05 de abril de 2024.
o delegado-geral da Polícia civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da lei complementar nº 022/94.
coNsideraNdo, os termos da lei complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações, que confere ao delegado-geral, atribuições para dirigir a Po-
lícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz administração da 
instituição Policial;
coNsideraNdo, que o servidor iPc artUr HeNriqUe de soUza Neto, 
matrícula n° 5437598, no dia 04.12.2023, solicitou sua aposentadoria pelo 
processo nº 2023/1375077, requer ainda seu afastamento com fundamen-
to no art. 323 da constituição do estado do Pará c/c art. 58 da lei com-
plementar nº 022/1994;
coNsideraNdo, ainda os termos do processo nº 2024/263013 de 
06.03.2024,
r e s o l v e:
i – conceder, a pedido, afastaMeNto Para agUardar aPoseNtadoria 
Por teMPo de serviÇo, para o servidor iPc artUr HeNriqUe de soUza 
Neto, matrícula n° 5437598, sem Prejuízo da Percepção de sua remune-
ração, a contar de 01.04.2024;
ii – determinar às diretorias administrativas e de recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fiel cumprimento do presente Ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado Walter reseNde de alMeida
delegado-geral
PolÍcia civil do estado do Pará
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LicENçA PARA tRAtAMENto DE SAúDE
.

PoRtARiA Nº 072 DE 12/04/2024-DAf
laUdo MÉdico N° 112482/2024
servidora: Maria lUiza da silva Maia
cargo: Perito criminal, MatrÍcUla: 5156769/1.
PerÍodo: 10.02.2024 a 09.04.2024

Protocolo: 1063349


